
MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N'^6M0.52e/00(H-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cotn.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: CLÁUDIO FAUSTINO.

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, N° 800 - CENTRO.

CNPJ: 18.127.785/0001-23.

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada para à prestação de serviços visando
a aquisição de refeições (almoço), destinadas aos funcionários prestadores de
serviços externos da Secretaria de Saúde/Educação e Administração, deste

LOTE: 1

01 Refeição com buffet composto de mínimo de
seis pratos quentes, dois tipos de carne e oito
tipos de salada.

500 UN 13,90 6.950,00

TOTAL 6.950,00

VALOR TOTAL: 6.950,00 (seis mil e novecentos e cinqüenta reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2014

Planalto-Pr., 09 de julho de 2014



município DE PLANALTO
CNPj NVôMO-sie/om-u

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Gilberto Quanz.

ENDEREÇO: Rua Principal, s/n, Distrito de São Valério.

CNPJ: 08.802.611/0001-65.

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços visando a
aquisição de refeições (almoço), destinadas aos funcionários prestadores de serviços externos
da Secretaria Estadual de Saúde / Educação e Administração, deste Município de Planalto,

LOTE: 1

BiíiliiSifiK
01 Rejeição com hujfet composto de mínimo de seis

pratos quentes, dois tipos de carne e oito tipos de
salada.

500 UN 14,20 7.100,00

TOTAL 7.100,00

VALOR TOTAL: 7.100,00 (seis mil e cem reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será efetuado
em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Sl/ll/lOU

Planalto-Pr., 09 de Julho de 2014.



município DE PLANALTO

CNPJ NV6.460.526/00(n-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (OáS) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

W

w

EMPRESA: LEANDRO ANTONIO CLAAS - ME

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 1006 - CENTRO

CNPJ: 20.227.623/0001-09

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço visando a
aquisição de refeições (almoço), destinadas aos funcionários prestadores de serviços
externos da Secretaria Estadual de Saúde / Educação e Administração. Conforme

LOTE: 1

1 Refeição com buffet composto de mínimo de
seis pratos quentes, dois tipos de carne e oito
tipos de salada.

500 UN 14,50 7.250,00

TOTAL 7.250,00

VALOR TOTAL: R$ 7.250,00 ( Sete mil duzentos e cinqüenta reias )

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2014

Planalto-Pr., 09 de Julho de 2014.

c)Mr:> íCCciOo ■
LEANDRO ANTONIO CLASS



município de planalto

CNP/N® 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 09 de julho de 2014

DE: Luiz Carlos Boni - Gabinete do Prefeito

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando à aquisição de refeições
(almoço), destinadas aos funcionários prestadores de serviços externos da Secretaria
de Saúde/Educação e Administração, deste Município de Planalto. Conforme abaixo

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço

Unit.

Preço

total

01 Refeição com buffet composto de mínimo
de seis pratos quentes, dois tipos de carne e
oito tipos de salada.

500 UN 13,90 6.950,00

TOTAL 6.950,00

w

o custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$ 6.950,00 (seis
mil e novecentos e cinqüenta reais).

Cordialmente,

o^X
LUIZ CARLOS BONI

Gabinete do Prefeito



município de planalto

CNFIN"" 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr. 10 de julho de 2014.

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa visando à aquisição de refeições (almoço), destinadas aos
funcionários prestadores de serviços externos da Secretaria de Saúde/Educação e
Administração, deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA;

PARA:

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/ contrato;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.



município de planalto

CNP/N^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: plana Ito @rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 11 de julho de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

W

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando à
aquisição de refeições (almoço), destinadas aos funcionários prestadores de serviços
externos da Secretaria de Saúde/Educação e Administração, deste Município de
Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 10/07/2014, informamos a
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado
através das Dotações Orçamentárias:

W

DOTAÇÕES
U rf í*- 1 j:. '1'.^. :* srr.r s |í í" ?! r

.í*. í vta/

230 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.39.00000

900 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.39.00000

1640 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças



município de planalto

CNPJN'' 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 15 de julho de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa visando à aquisição de refeições (almoço), destinadas aos
funcionários prestadores de serviços externos da Secretaria de Saúde/Educação e
Administração, deste Município de Planalto, nos termos do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e demais disposições legais,

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

p

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



município de planalto

CNP/N" 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-ntail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Planalto-Pr., 14 de julho de 2014

Senhor Prefeito,

w

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando à aquisição de refeições
(almoço), destinadas aos funcionários prestadores de serviços externos da Secretaria
de Saúde/Educação e Administração, deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
09/07/2014, da Gabinete do Prefeito e pesquisa de preços feita pelo Departamento
de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 6.950,00 (seis mil e
novecentos e cinqüenta reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

230 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.39.00000

900 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.39.00000

1640 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39,00000

A Liciíaçãe-ddl-tje-á süb D
art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e demai:

NSA, regida nos termos do

É o Parecer,

PATR S

R 40.209



município de planalto

CNP/N^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAKANÁ

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ...../2014

w

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Aquisição de refeições (almoço), destinadas aos funcionários prestadores
de serviços externos da Secretaria de Saúde/Educação e Administração, deste

■■'©uãíiti

01 Refeição com buffet composto de mínimo de
seis pratos quentes, dois tipos de carne e oito
tipos de salada.

500 UN

TOTAL

EMPRESA:

CNPJ N°.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

;■ .-'i

230 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.39.00000

900 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.39.00000

1640 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a aquisição do mesmo, com apresentação da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014.

VALOR TOTAL: R$ ( )

Planalto - PR., de de

MARLONjFlRNÁNDO KUHN
PreKÍto Municipal



município de planalto

CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 3555-8100 -Fax: 3555-8101

Í5750-000 - PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N"" 057/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:_

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente

do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N°

057/2014, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto, que não fomos

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer

de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto

CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 3555-8100 - Fax: 3555-8101

Í5750-000 - PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N"" 057/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO
INCISO XXXIII DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE::.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 057/2014, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho

de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da

Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ã observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



município DE PLANALTO

CNPJ N°76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000

e-maik planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax; (46) 3555-8101

PLANALTO . PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

W

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para à aquisição de refeições
(almoço), destinadas aos funcionários prestadores de serviços externos da Secretaria
de Saúde/Educação e Administração, deste Município de Planalto. Conforme abaixo

LOTE: 1

IB
1 Refeição com buffet composto de mínimo de

seis pratos quentes, dois tipos de carne e oito
tipos de salada.

TOTAL

VALOR TOTAL:

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2014

Planalto-Pr., 09 de julho de 2014



©Si®

município de planalto

CNP/N'' 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-ntail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAUANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ...V2014.
DISPENSA N° ...V2014

Contrato administrativo que entre si fazem a Prefeitura Municipal de
Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrita no CNPJ rf
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° , na Cidade de

, neste ato representado pelo Administrador (a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e  do CPF sob n.° , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando

aquisição de refeições (almoço), destinadas aos funcionários prestadores de serviços
externos da Secretaria de Saúde/Educação e Administração, deste Município de

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1 500 UN Refeição com Buffet composto de
mínimo de seis pratos quentes, dois
tipos de carne e oito tipos de salada.
TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

rV^



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAKANÁ

Parágrafo Único - A retirada correspondente ao objeto acima
mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a
entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das

gBl!€^ma]êalip»etfe0g

230 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.39.00000

900 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.39.00000

1640 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000

CLÁUSULA iaUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;

W  b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estarem cumprindo a legislação em
vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.



município de planalto

CNPJN" 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750'000

e-mail: plana Ho @rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO r PARANÁ

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMFLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Municipio de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

^  adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Municipio de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/12/2014.

W  CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de



município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATANTE CONTRATADA

W
TESTEMUNHAS:

w



município de planalto

CNPJN'' 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 16 de julho de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando aquisição de refeições
(almoço), destinadas aos funcionários prestadores de serviços externos da Secretaria
de Saúde/Educação e Administração, deste Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativo anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável.

/É o Parecer, i

<r y f\

^itií^SaÒREYl
^0.209^\ 1

<  V
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTiDÃO NEGATiVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N» 035422014-88888785

Nome: CLÁUDIO FAUSTINO - ME

CNPJ: 18.127.785/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 12/02/2014.

Válida até 11/08/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

file:///C:/Users/usuario/AppData/LocalAremp/4CD2QHPL.htm 15/07/2014
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CAÊMA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 18127785/0001-23
Razão Sociai:CLAUDio faustino me

Endereço: av rio grande do sul 800 / centro / planalto / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07/07/2014 a 05/08/2014

Certificação Número: 2014070711585090723787

Informação obtida em 16/07/2014, às 09:14:51.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

file:///C:/Users/usuario/AppData/Local/Temp/ZDVEYZ97.htm 15/07/2014



Ministério do Desenvolvimento, indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da Produção
Departamento Nacional de Registro do ComércioREQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO

NUMERO OE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA - NIRE OA SEDENIRE DA FtUAL {p(«anchflf somenis ss alo lafotenia a filiih
OO RARAMA

f.\A NOME DO EMPRESÁRIO <c«ii)|)telD tem abrevialurin)

CLÁUDIO FAUSTINO

NACIONAUOAOE

Brasileiro

ESTADO CIVIL

Solteiro

REGIME DE BENS (u casada)

mEI fD
FILHO DE (paO

Adão Faustino

(mâ9}

Emidia de Paula

Órgão emissor NASCIDO tM (dau de nascimentoi

02-12-1978

IDENTIOAOE número

8.367.080-0

CPr (nuncfo)

033.295.179-05

EMANCIPADO POR (lomu de emanopatlo - somenie no caso de menoi)

NÚMERO DOMiaLIAOONA (LOGRAOCarRO-nia.BV.elc.1

Rua Projetada F. Sol Nascente
COMPLEMENTOBAIRRO/DISTRITO

Bairro Sol Nascente85750-000

MUNICÍPIO

Planalto

declara, sob as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do paraná:
CÓDIGO DO ATO

080

descrição DO ATO

Inscrição

CÓDIGO DO EVENTO

080

descrição DO EVENTO

Inscrição

CÓDIGO DO EVENTODESCRIÇÃO OO EVENTOCÓDIGO OO EVENTODESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

CLÁUDIO FAUSTINO

LOGRADOURO (rua. ov. ele.)

AV. RIO GRANDE DO SUL

COMPLEMENTO

município

Planalto

BAIRRO/ DISTRITO

Centro

UF PAlS

I PR Ibrasil

VALOR OO CAPITAL-RS

18.000,00

85750-000

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

Dezoito mil reais/,

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

iCNAE Fiscal)

/UMdade piincipal

5611-2/01

AIÃridades sAcundSriss

5611-2/03

4722-9/01

descrição OO OBJETO

Restaurante com serviço completo;

Lanchonete; e

Açougue; Comércio varejista.

"data de INltlO O/js iiSI^DES

20-05-2013

DO PARANA
NÚMERO OE inscrição NO CNPJTRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

NIRE onltrldr

ASSINATURA DA

08-05-2013

DEFERIDO.^
PUBUQÜE^pÇ AR^IVE-SE.

414/PRi
:lAUMO FAUSTINO

JUNTA COIWERCIAU DO PA^NA
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA

I CERTIFICO O REGISTRO EM; 14/05/2013 SOB NÚMERO: 41107432335
Protocolo: 13/263199-7, DE 13/05/2013

SEBASTIAO IVIGTTA
SECRETARIO GERAL



município de planalto

CNP/N^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N"* 057/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: CLÁUDIO FAUSTINO.

CNPJN° 18.127.785/0001-23

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 800 - CENTRO.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PR.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatórío, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 057/2014, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto,

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 16 de julho de 2014

NOME: CLÁUDIO FAUSTINO

CARGO: Administrador



município de planalto

CNP/N® 76M0.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO 057/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO
INCISO XXXIII DO ARTIGO l"" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: CLÁUDIO FAUSTINO.

CNPJN° 18.127.785/0001-23

W ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 800

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. Paraná

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 057/2014, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho

de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da

Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ã observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

Planalto-Pr., 16 de julho de 2014

NOME: CLÁUDIO FAUSTINO

CARGO: Administrador



DISPENSA DE LICITAÇÃO 057/2014

w

w

ATA DA REUNIÃO DE ANÃLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos dezesete dias de Julho de 2014 às dez horas, na sala de reuniões, desta

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2014, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DiSPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

057/2014, que trata da contratação de empresa visando a aquisição de

refeições, destinadas a Secretaria de saúde do Município de Pianaito.

Constatou-se que 03 (três) empresas apresentaram proposta, sendo elas: 7®

colocada CLÁUDIO FAUSTINO, com o valor total de R$ 6.950,00 (Seis mil

novecentos e cinqüenta reais), 2® colocada GILBERTO QUANZ, com o valor

total de R$ 7.100,00 (Sete mil e cem reais) e 3^ colocada HOTEL E

RESTAURANTE RODHEN LTDA com o valor total R$ 7.250,00 (Sete mil

duzentos e cinqüenta reais). Após analisar minuciosamente a documentação,

a comissão Juigadora constatou-se que os mesmos estavam em consonância

com o estabelecido na Lei 8.666/93 e legislação posteriores. O critério de

julgamento adotado foi o de menor preço. Nada mais havendo a tratar,

encerrou-se a presente em única via que depois de assinada será remetida ao

executivo.

LUIZ CARLOS BXOPil ^ART^.^MOMBACH SWRM PAIJÕSr^AR SCHMITT
Pr^ldente Membro / Membro

747.491.029-20 027.056.719-43 ' 911.604.729-04



CSBiSí?

município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO 057/2014

w

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Aquisição de refeições (almoço), destinadas aos funcionários prestadores
de serviços externos da Secretaria de Saúde/Educação e Administração, deste

01 Refeição com buffet composto de mínimo de
seis pratos quentes, dois tipos de carne e oito
tipos de salada.

500 UN 13,90 6.950,00

TOTAL 6.950,00

EMPRESA: CLÁUDIO FAUSTINO.

CNFJ N°. 18.127.785/0001-23

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

230 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.39.00000

900 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.39.00000

1640 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a aquisição do mesmo, com apresentação da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014.

VALOR TOTAL: R$ 6.950,00 (seis mil e novecentos e cinqüenta reais).

Planalto - PR., 16 de julho de 2014

M ARLONIFERNANDO KUHN

Prefpíto Municipal



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 135/2014.
DISPENSA N® 057/2014

Contrato administrativo que entre si fazem a Prefeitura Municipal de
Planalto e a empresa Cláudio Faustino, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, N° 1583, inscrita no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: CLÁUDIO FAUSTINO., inscrita no CNPJ sob n°. 18.127.785/0001-
23 com sede na Av. Rio Grande do Sul, Município de Planalto, Estado do Paraná,
neste ato representado por seu Administrador Sr. CLÁUDIO FAUSTINO brasileiro,
casado, portadora do RG n°. 8.367.080-0 SSP/PR e do CPF n°. 033.295.179-05,
residente e domiciliado na Rua Projetada F, s/n. Município de Planalto, Estado do
Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de refeições (almoço), destinadas aos funcionários prestadores de serviços
externos da Secretaria de Saúde/Educação e Administração, deste Município de

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1 500 UN Refeição com Buffet composto de
mínimo de seis pratos quentes, dois
tipos de carne e oito tipos de salada.

13,90 6.950,00

TOTAL 6.950,00

CLAUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 6.950,00 (seis mil novecentos e cinqüenta
reais), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

D



município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Único - A retirada correspondente ao objeto acima
mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a
entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das

'  ' '■ p

230 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.39.00000

900 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.39.00000

1640 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000

CLÁUSULA iaUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE

receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.
c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto

do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.
d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estarem cumprindo a legislação em
vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.
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município de planalto
CNFIN"" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/12/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam
efeitos legais.

Planalto-Pr., 16 de julho de 2014.

3



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANAL\rO - PARANÁ

CONT TANTE

M

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

W
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A Cinata Mimipal de Capsnena, Esiado do Psané, apnwou e eu.
Prefeila do Mincipn de Capoienia,

LB

CAPtlULOI

AiL 1' Cria OS coR)|)oneiites inurã3p& do Sstema (tedonal de
Segurança Almenlar (StSAN) bem oom (Mine parimebos para
elaboração e impiemenlação do Plarto Municipai de Segurança AEmenlar
e Nubidonal, em consonância oom os princípios e diretrizes estabelecidos
pela L« n'1t.34S, de 15 de seturibro de 2006, oom o Decreto n' 6.272,
de 2007, o Decreto n'6273, de 20C7, e o Decreto n*7.272, de 2010, oom
o picpósâo de garanbr o Krerlo Humano à Afimentaçâo Aderjuada.

Ait2*A aítmentaçâo adeiprada é direrto trâsico do ser bumano,
indispensável â reaKzaçâo dos seus direto consagrados na Constituição
Federei e Estadual, cabendo ao poder p^Eta adotar as polilicas e açOes
(pie se façam necessárias para raspeiar, proteger, promover e prover o
[6^ Humano è AEmentaçâo Adequada e Segurança ASmerdar e
Nutridonal de toda a p^açâo.

§ r A adoção dessas polibcas e açOes deverá levar em conta as
ifimensies ambientats, culturais, eccnOoricas, reçponais e sociais do
Murócii»). com prioridade para as regües e poprdaçóes mais vitoráveis.

§ 2* É dever do poder púbbco, alèm das previstas no caput do
arbgo, avaliar, lisealizar e montoar a reabzaçSo do Dir^Hi Humano á
Alimeilação Adequada, bem como criar e fortalecer os mecanismos para
suaexi9tÉdade.

Art 3* A Segurança ATimentar e Nulricional ranslste na realização
do direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de
qualidade, em cprantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras
necessidades essenciais, tendo como base puáticas afimenlares
promobiias de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam
ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis.

Parágrafo único. A Segurança ASmentar e Nutricional indui a
realização do dir^ de todas as pessoas terem acesso à orientação que
contribua para o enfientamento ao sobrepeso, a obesidade,
contaminação de alimentos e mais doenças conseqüentes da

Art 4* A Segurança Alimentar e Nutricional abrange:

I - a ampliação das condições de oferta acessível de elimentos, por
me» do incremwito de produção, em especial na agricultura tradicional e
fomiar, no processamento, na industriaizaçâo, na comerciaSzação, no
abastecsnento e na distribuição, nos recursos de água, alcançando
também a geração de emprego e a redistribuição da renda, como fotores
de ascensão social;

II • a conservação da bxxfiratrâlade e a
recursos naturais;

□ • a promoção da saúde, ifo nutrição e da alimentação da população,
incluiidoro grupos pcpidacionais espedlicos e populações em situação de
vidner^dade social;

IV • a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e
tecnológica dos alimentos consumidos pela população, bem como seu
aiuDveitimento, promovendo a sintonia entre instituiçães com
re^xmsabilklades afins para que estimulem práticas e açóes albnentares
e estilos de vida saudáveis;

V - a predução de conhedinentos e iráxinaçóes úteis à saúde aEinentar,
prKnovendo seu am|^ acesso e ̂ caz (issenunação para toda a p

VI • 8 im^ementação de políticas púbficas, de estratégias
sustentáveis e parficqialivas de produção, comerciaiizaçãa e consumo de
alimentos, respeitando-se as múltiplas características territoriais e etno-
cultuiais do Estado;

Prefeitura MunicipaC
dkCapcmema

Vn - a sdoçSo St urgtntM comçBes qusits aos controlss pdbecH
soOre qusSdads nutricional dos aEmentos, quanto 1 toleríncia com maus
hililtos alimentares, quanto á dosiitformaçSo solva aaOde alimsnlar
vígenlo na sodedadc em eoral o nos ambientes sob gestão direta e
ndireia do Estado, quanto á falta de sintonia entre as eçdes das dnerias
áreas com lesponsa^dadH afins, como edacaçio, saúde, pubfaidede.
pesquisa estimulada e ou apoiada por entes púbicos, pmduçáo
estimulada de almsntos mediante crilários fundancntados, dentre
outros.

Art. 7 A consecução do Direito Humano á Atimeotaçflo Adequada e
da Segurança Aumentar e Nutridonal, requer o raspei} á soberania do
Estado sobre a produção e o consuno de aSmentos.

Art C* O Munidpio de Capanema, Estado do Paraná, deve
enipenliar-M na promoção da cooperação tiodca oom o Governo Estadual
e com os damas munlcipios do estado, contribuindo assim, para a
reabação do Ovado Humai» á Afmentação Adequada.

CAPiTUXin

DOS CCMIPDMENTES MUNICIPAIS 00 SISTEMA NACItMAl. DE

SEGURANÇA AUMSITAR E mmaCIOMAL

Art r A consecução do DirdtD Humano á Aimentaçio Adequada a
Segurança Abmaniar a Notridonal da população far-sa-á por meio do
8ISAN, integrado, no Município de Capanema Estado do Paraná por um
conjunto do drgáos e enbdades afetas á Segunnça AEmentar e
NutricionaL

Parágrafo únke. A Câmara Intarselorial Munlo^l de Segurança
AEmantir a Nutridcnal • CAISAN Mutdcipal e o ConsaO» Muiddpal da
Segurança Alimentar e Nutricional • CONSEA - MuidcipM, saiáo
ragiiamantados por Dectalo do Poder Eiacurivo, leiptitada a laf^slaçáo

Art I* O SISAN rager-se pelos segirintss prind^ e dsairizes
dispostos na Lei 11.34$ de setimbro de 2006.

Art t* Sáo componeoles municqiais do SISAN:

I • A Confaréncia Municfoa] de Segurança AEmentar e Nutricional
instância responsável pela inficação ao CONSEA Minclpal das dietiiaa a
prioridades da Retifica e do Piano Municipal de Segurança AEmentar e
Nutricional, bem como pela evaílação do SISAN no âmbito do municipio;

II - O CONSEA Municipal, órgão vinculado è Secretaria Municipal
de Educação, Secretaria da Família de Desenvolvimento Social e
Secretaria Municipal de Saúde;

III • A Oãmara interaelorlal Muniapal de Segurança Alimentar e
Nutricional • CAISAN Municipal integrada per Secretários Municipais
responsáveis pelas pastas afetas à consecução da Segurança
Alimentar a Nutridonal, oom as seguintes atribuiçSes, dentre outras:

a) Elaborar, considerando as espedfiddades locais, o Plano
Municipal de Segurença Alimentar a Nutricional, observando os
requisitos, as dimensOes, as diretrizes e os conteúdos expostos no
Decreto n' 7272/2010, bem como os demais dispositivos do marco
legal vigente, as diretrizes emanadas da Confoténda Munidpal de
Segurança Alimentar e Nutridonal e do CONSEA Municipal, Indicando
diretrizes, metas, fontes de recursos e os Instrumentos de
acompanhamento, monitoramento e avaliação da sua implementação;

b) Monitorar eavafiar a execução da Política e do Rano.

Parágrafo único. A Câmara Inteisetorial Munidpal da Segurança
Alimentar e Nutridonal, CAISAN Munidpal, será presidida pelo titular da
Secretaria Munidpal de Educação, e seus procedimentos operacionais
serão coordenados no âmbito da Secrataria-Executrva da CAISAN
Munidpal.

IV • os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutridonal,
Instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem
intsresse na adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes
do SIS/LN, nos termos regulamentado pela Câmara Inteiministerial de
Segurança AEmentar e Nutridonal CAISAN.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art 10 Esta lei será regulamentada per Decreto do Poder
Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias após sua pubTicaçâo.

Art 11. Fica revogada a Lei Municipal n* 1338/2011, de 11 de
agosto de 2011.

Art. 12. Esta Lei entra em vigar na data de tua pubEcaçáoi

Gdiinets da PiEfsita do MixEdpio de Capanema, Eitado do Paraná, aos
17dl33domésdejü9x)de2014.

Undamlr Marta de Lara Otnaidln
PrelWtaMidcIpa]

Marli üicca
Saoetária de Administraçie

85.750-000 - itelto - Paianá

EXTRATODECONTRATON» 134/2014
DISPENSA DE LICITAÇÂOÍPOSIWOM

DATADAASSINATURA; 16èjiill!O(le2014
CONIRATANIB; Municipio de Plaoalb)
CONTRATADA: lair Albôb) Pánlüs
OBJETO: CootiataçSo de aipesa especializada visando à prestação de
semçis p «Hiserto da máquina Motoniveladoia 120 G, destinaè ao
desenv^vimento de ações ezecumdas pela Secretária de Soviços

VALOR TOTAL; RS 4i8],00 (quatro mü e duzentos e ohaita e um
reais).
PRAZODE VIGÊNCIA: 30/10/2014.

RESULTADO D£ DISPENSA
DISPENSA N*(S6/2014

O município de planalto, com base r» art 24. incisa n da Lei
8.66fi/93, e sras atençóes posfoioRS, rEspena de iidtaçáo a despesa abaixo

OBJETO: Contratação de enqnesa especializada visando i prestação de serviços para
coBseito da máqsiiu Motrxiivdadora 120 G, desúaada so desemdiimeaio de a^es
etecraadas pda Sectclina de Serviços Rodoviános, deste Mumopio de Ptanaho.
EMPRESA: iair Alberto Ptclns
VALOR: RS 4281,00 (quatro mil e duzentr» e ciota emn cais).
DATA: Ifidejulbo de 2014

MARLON FERNANDO ICÜHN
nt&itoMunicqid

Município de Planalto
Praça Sào Fiandsco è Assis, 1383.

85.750-000-Planalto-Paraná

EmATODBCONIMTON» 135/2014.
DISPENSADEUClTAÇÃOíf057/2014

DATADAASSINATURA: I6dejull!ode2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA; Oaudio Faustino.
OBJETO: CiHilralação de eoqiresa visando á aquisição de eièiçòes
(almoço), destitfadas aos íimcionanos prcstadines de seiviços exi
Secrebiia de Saúde/Educação e Administração, deste Munit ipio de
riaoâiio.

QUANTIDADE: 500 (quinhentos)
VALORTOTAL; RS 6.950,00 (seis mil e novecenms e cinqueots
PRAZODE VIGÊNCIA: 31/12/2014

reais).

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

RESULTADO DE UCITAÇ.AO
laSrEmDEUOTA^OirtSKOM

Fka dispensada da Kcitaçio na fbnía do at. 24, ixiso IV da Lei
8.666/93, e siias altera^ posteriores i de^ abaixo especifícaà
(MTO: Cbinisa(ão de eopesa visando â aqiifflç» de lefeiçòes (almoço),
desbnadas aos liocicnirios pnestadoie de sesviços eifonos da Seoitzria de
Saóde/Edtsaçio e Admimstiação, deste Minicipio de FtstalU).
EMPRESA: Ciaudá) Faustino.

VALOR; RJ 6.950,00 (seis mil e novecentos e cinquetrii reais).
DATA: tOdejuSio de 2014

MARLON FERNANDO KUHN



l®rio Dficial dos ̂
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

AVISO DE UCITAÇAO
CONCORRÊNCIA N° 003/2014

EXTRATO DE CONTRATO N» 138/2014

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 058/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR., faz saber aos Interessados que com base na Lei n"
8.666/93, LC123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará reafizar Licitação na Modalidade
CONCORRÊNCIA sob n" 003/2014, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Concessão de direito real de uso sobre bem imóvel, com finalidade de incentivo
e estimulo á instalação de empresa e geração de emprego e renda, no Município de
Planalto, assim descrito: Um imóvel urbano sob n" 07, da Quadra n" 87, com área de
971,25, com um barracão em alvenaria medindo 600m* de área construída, situado na
Rua n° 04, Bairro Industrial, Município de Pianalto-Pr.
DATA DA ABERTURA: 04 de setembro de 2014 - ás 10:00 horas.

Maiores Informações Junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
c<xinv;i4?

EXTRATO DE CONTRATO N° 134/2014

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 056/2014

DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Jair Alberto Pauius

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando ã prestação de serviços para
conserto da máquina Motoníveladora 120 G, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretária de Serviços Rodoviários, deste Município de Planalto.

j VALOR TOTAL: R$ 4.281,00 (quatro mil e duzentos e oitenta e um reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/10/2014.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N° 056/2014

O município DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
conserto da máquina Motoníveladora 120 G, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretária de Serviços Rodoviários, deste Município de Planalto.
EMPRESA: Jair Alberto Pauius

VALOR: R$ 4.281,00 (quatro mi) e duzentos e oitenta e um reais).
DATA:16deiulhode2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
CíxiVTülJS

EXTRATO DE CONTRATO N° 135/2014.

DISPENSA DE UCITAÇÃO N° 057/2014

DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Cláudio Faustino.

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de refeições (almoço), destinadas
aos funcionários prestadores de serviços externos da Secretaria de Saúde/Educação e
Administração, deste Município de Planalto.
QUANTIDADE: 500 (quinhentos)
VALOR TOTAL: R$ 6.950,00 (seis mii e novecentos e dnquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE UCITAÇÃO N» 057/2014

Rca dispensada de licitação na forma do art. 24, Inciso IV da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores á despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição da refeições (almoço), destinadas
aos funcionários prestadores de serviços externos da Secretaria de Saúde/Educação e
Administração, deste Município de Planalto.
EMPRESA: Cláudio Faustino.

QUANTIDADE: 500 (quinhentos)
VALOR: R$ 6.950,00 (seis mil e novecentos e cinqüenta reais).
DATA: 16 de julho de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

rmr

DATA DA/VSSINATURA: 16 de julho de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Open Veículos Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços •
fornecimento de peças para conserto da Van Renault Placa AUK-8510, destinada a>
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste Município di
Planalto.

VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/10/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N° 058/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e sua
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços •
fornecimento de peças para conserto da Van Renault Placa AUK-8510, destinada ai
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste Município di
Planalto.

EMPRESA: Open Veículos Ltda.
VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
DATA: 16 de julho de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
Cr/diOisK!

EXTRATO DE CONTRATO N" 136/2014

PREGÃO PRESENCIAL N" 047/2014

DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto
CONTRATADA: Auto Posto Mombach Ltda.

OBJETO: Aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM, para uso exclusivo da froL
de veículos deste Município de Planalto.

rrEM QUANT. UNID.
NOME DO

PRODUTO
MARCA PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

01 30.000 LT
GASOUNA

COMUM
Ipiranga 3.05 91.500,00

TOTAL 91.500.00

VALOR TOTAL: R$ 91.500,00 (noventa e um mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL W 047/2014 DE 27 DE JUNHO DE 2014

LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto, Estado di
Paraná, nomeado pela Portaria n°. 002/2014, de 03 de Janeiro de 2014, em cumpriment
à Lei Federal de n" 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/200'
de 26/08/2007 e subsidiariamente pela Lei n°. 8666 de 21 de junho de 1993 e sua
posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público d<
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N» 047/2014
1 .Objeto da Licitação
Aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM, para uso exclusivo da frota d<
veículos deste Município de Planalto.

LOTEM

Item Nome do produto QuanHdeda Unidade Preço máximo unUátIo Preço máximo total

1 Gasolina comum 30.000 LT 3.05 91.500,00

TOTAL 91.500.00

2.Empresa Participante:
2.1 AUTO POSTO MOMBACH LTDA.

Situação: Classificada
3.Empresa Vencedora:
3.1 Auto Posto Mombach Ltda., pessoa jurídica, com Inscrição no CNPJ N
75.982.603/0001-35, com sua sede social à Av. Rio Grande do Sul, n° 1027, Centre
Município de Planalto, Estado de Paraná, classificada em 1° lugar no item 01, totalizand<
o Importe de R$ 91.500,00 (noventa e um mil e quinhentos reais).
4.Data da Abertura:

A Licitação Pregão Presencial n° 047/2014 de 27 de junho de 2014, teve sua abertura er
reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 09 de julho de 2014 às 09:00 horas, na sala di
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Franciso
de Assis, 1583, Centro.
Planalto, Estado do Paraná, em 09 de julho de 2014.
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

09ãHã.O&ial Cenincado
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Restaurante e Lanchonete

CLÁUDIO FAUSTINO - ME

(46)3555-2090

Av. Rio Grande do Sul, n" 800 - Centro
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